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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROLA. ESTADO DO PARANA NOTA DE
EMPENHOAv. Pérola Byington, 1.800 - cep 87.540-000 - PÉrola - Pr.i'' :' '' Fone/Fax (44)3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133/U001-70 1il VIA

do Empenho Tipo do Empenho

Ordinário
de Empenho

1 4.2023 um
orsão 0B SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade 02 Eundo Municipal de Saúde
Dotação 10. 305. 0010.2. 034. 3390. 30. 00. 00 MATERTAL DE CONSUMO
Desdohramento 3390302500 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS UÓVUI

Conta

Conta 022e8
Fonte de Recursos 00494 Bl-oco de Custeio das AçÕes e Serviços Pú

CTedoT 01641 MILLENIUM CARTR]DGE IMPORTS LTDA - ME
ENdCTCçO R DESEMBARGADOR LAURO LOPES 3691 CENTRO
CNPJ icPF 05 .228 . 533 / 0001-49 lron* (44) 3 624-5528 Cidade UMUARAMA
Lieilaçáo

Dispensa por Lim
Número Solicitação Contrato Emissâo

14.02.2
Vencimerto

16.03.23
Valor Orçado

18.000,00
Saldo Anterior

t6 .522 ,87
Valor do Empenho

165,00
Saldo Àtual

16.351 ,87
Item

0

0

0

1
2
3

Quant
1

1

Especificaçáo
PELICULA HP
GRAXA 10 GRAMAS
REEERENTE AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA
CONSERTO DA ]MPRESSORÀ HP DA
FARMÁCIA BÁSICA, CONFORME
so],rcrTAÇÃo.

Valor Unitário
85,0000
80,0000

il&UII

Valor Total

85,00
80,00

Aff#
ürnco Credor

1 645-9 0 0 028 698-2 VALOR LISUIDO 165, 0 0

E Serviços Foram Prestados
Declaramos que os I Materiais Foram Entregues

tr Ohra Executada

e RecehidosAchâm-se ConÍorme,

-.Hassinatura
nome

Autorizo o empenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a).

Date _/_/_ Encarregado do Serviço

<{---,-,

Ordenador da Despesa
Juliana de Oliveira

86490il0-6CsntadoraData _/_/_ cârgo

RECIBO

Declaro(amos) para os devidos fins, que recehi(emos) a importância de (
***********************************)k*

cento e sessenta e cinco reaig********
***r(^ ^ ^ ) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitaçáo.

Data _/_1_
Credor

-)

Lt

I

I Representada pelo Cheque no

lo*" t t



i

eÉpoua,
GOVERNO MUNICIPAL

Secretaria: MUNICIPAL DE SAUDE

Divisão: Atenção Básica/ Farmácia Básica

JUsflFlcATtvA PARA coNTRATAçÃo DTRETA

Manutenção de impressora, serviço exporádico e de baixo valor amparado pela Lei 8.666/93, Art. 24, inciso ll.

a-..,_

,laÇü^
erente (CARIMBo)


